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São Paulo, 10 de maio de 2010. 
 
 
 
 
 
Senhor Diretor Presidente, 
 
 
 
 

Valho-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria cópia do 
manual sobre "Condutas vedadas aos Agentes Públicos Estaduais em Eleições", 
elaborado pela Casa Civil. 

 
2. Por importante, solicito sejam determinadas as medidas necessárias, no 
âmbito dessa entidade, no sentido do rigoroso cumprimento, no que couber, das 
disposições contidas na referida orientação legal. 
 
       Atenciosamente, 
 
 
 

CLAUDIA POLTO DA CUNHA 
Secretária do CODEC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
XXXXX 
Diretor Presidente da 
XXXXXXXXXX 
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